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VETO TOTAL 28/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 129

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Senhores Deputados, sem parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Coloco o Deputado Adelino Follador para relatar o projeto.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, posso explicar o projeto ao relator, até para entender as nossas argumentações constitucionais? Só para o relator entender, os nossos argumentos pela constitucionalidade do projeto vêm do art. 24, VI da Constituição federal, que dispõe sobre a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal de legislar sobre a flora, caça, pesca, fauna, animais, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais. E, ademais, no § 2º do art. 24 da Constituição federal, afirma que a legislação sobre as normas gerais não exclui a competência dos Estados. Porque o Estado alegou, neste Veto, que não seria competência do Estado legislar sobre a matéria, mas o contrário. Existem argumentos constitucionais no art. 24 da Constituição federal de que a gente pode concorrentemente legislar sim. Então, a matéria é constitucional.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu já fui relator na Comissão de Constituição e Justiça deste projeto e, com certeza, não temos dúvida de que nós temos competência para votar.
Então, a Mensagem 129, Veto Total, nós somos pela rejeição do Veto. É claro que se tiver maus tratos e se for comprovado. Não é qualquer caso não. Tem que comprovar se houve maus tratos, com certeza. Então nós somos rejeição do Veto.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, Questão de Ordem.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Só um minuto. Agora que ele emitiu o parecer, nós vamos discutir o parecer do Deputado. Parecer do Deputado Adelino Follador, pela rejeição do Veto, pelas Comissões permanentes, o parecer do Deputado Adelino Follador. 
Deputado Eyder Brasil para discutir o parecer.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, nobre amigo Deputado Jean, assim como foi feito em outros casos, muitos projetos passam por esta Casa de Leis e, pelos deputados não fazerem parte de todas as Comissões, isso é obvio, a gente acaba passando pelos projetos e quando vem uma resposta com Veto do Poder Executivo, muitas vezes o parecer do Veto não nos chega para que nós possamos tomar ciência e, se possível, eu gostaria de pedir que fosse relatado, assim como no outro caso, qual foi o parecer da DITEL, do Poder Executivo.

O SR. ADELINO FOLLADOR – É que compete privativamente, a mesma defesa: civil, comercial, tal tal, que é da União. É a mesma, mesmo, copiaram o mesmo artigo.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – É uma situação Ctrl C – Ctrl V.

O SR. ANDERSON PEREIRA – É um parecer político. Mas a Justiça..., a Constituição é clara, é só pegar aí e ver. Concorrentemente, o Estado pode legislar sobre essa matéria. Então, ela não é uma matéria inconstitucional. Eu peço aos nobres Deputados que... Esse projeto de lei, em se tornando lei, com certeza só vai ocorrer em casos tendo o devido processo legal. Não vai chegar numa empresa, tipo: maltratou um animal, vai suspender o CNPJ, não é assim. Vai ter todo o devido processo legal, toda a investigação criminal neste sentido. Então, não é algo que vai ser sem cumprir os requisitos constitucionais não.

[bookmark: _GoBack]O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Vossa Excelência acabou até discutindo o projeto. Mas, encerradas as discussões do parecer, em votação o parecer que acaba de ser emitido. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram os contrários que se manifestem. O parecer foi aprovado, pela rejeição do Veto. 

